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Matéria/Ementa:
Projeto  de  Lei  nº  60/2025  que  “AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  REALIZAR

CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:
Visa o presente Projeto de lei, de Iniciativa do Poder Executivo, obter autorização legislativa para a

contratação temporária e emergencial de até 07 (sete) Atendentes de Educação Infantil e até 10 (dez)
Monitores de Transporte Escolar, a serem vinculados à Secretaria Municipal de Educação.

As contratações justificam-se pela natureza excepcional e transitória da demanda, tendo em vista
a necessidade de suprir lacunas no quadro de pessoal decorrentes de exonerações, aposentadorias e do
aumento do número de alunos da rede municipal de ensino.

O referido  projeto  de lei  encontra  amparo/respaldo no Plano Plurianual,  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária em vigor, além disso, foram apresentados o impacto orçamentário-
financeiro e a declaração do ordenador de despesas, que comprovam que as referidas contratações não
irão impactar o cumprimento das metas.

Opinião:
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei.

Ver. Julio Zatti
Relator

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver.ª Lucimar Zarpelon
Presidente

Voto do Revisor: APROVA O PARECER

Ver. Paulo José Massolini
Revisor

Documento assinado digitalmente com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP – Brasil


		2025-06-16T19:25:41-0300
	PAULO JOSE MASSOLINI:20867700068


		2025-06-16T19:52:18-0300
	LUCIMAR ZARPELON:45223475020


		2025-06-16T19:52:59-0300
	JULIO ZATTI:01561438014




